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Tal proposta enquadra-se no processo de alteração
de âmbito limitado ao Plano Director Municipal de Bar-
rancos decorrente do desenvolvimento do Plano de Por-
menor do Parque Empresarial de Barrancos.

Sobre a referida delimitação, foi ouvida a Câmara
Municipal de Barrancos.

Por outro lado, a Comissão Nacional da Reserva Eco-
lógica Nacional pronunciou-se favoravelmente à deli-
mitação proposta, nos termos do disposto no artigo 3.o
do diploma atrás mencionado, parecer consubstanciado
em acta da reunião daquela Comissão, subscrita pelos
representantes que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 79/95, de 20 de Abril:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a alteração da delimitação da Reserva

Ecológica Nacional do município de Barrancos, cons-
tante da Resolução do Conselho de Ministros n.o 55/96,
de 24 de Abril, com as áreas a integrar e a excluir iden-
tificadas na planta anexa à presente resolução, que dela
faz parte integrante.

2 — Determinar que a referida planta pode ser con-
sultada na Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional do Alentejo.

Presidência do Conselho de Ministros, 24 de Junho
de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 99/2004

Os antigos Armazéns Frigoríficos do Bacalhau,
actualmente designados «Edifício Pedro Álvares
Cabral», constituídos por duas construções autónomas
(o bloco industrial e o bloco administrativo), sitos na
doca de Alcântara-Norte, freguesia dos Prazeres, em
Lisboa, foram desafectados do domínio público do
Estado através da Portaria n.o 1318/2003, de 28 de
Novembro, e, consequentemente, integrados no domínio
privado do Estado com vista à sua posterior alienação.

Considerando que, em 30 de Maio de 2001, foi cele-
brado entre a APL — Administração do Porto de Lis-
boa, S. A., e a Fundação Oriente contrato de concessão
de uso privativo do Edifício Pedro Álvares Cabral, por
um período de 16 anos;

Considerando que a Fundação Oriente propôs à
APL — Administração do Porto de Lisboa, S. A., a com-
pra da totalidade do bloco industrial, que há largos anos
se encontra sem qualquer utilização, para o destinar
à futura construção e instalação do Museu do Oriente;

Considerando que foi feita avaliação com vista à alie-
nação e a mesma foi homologada pela Direcção-Geral
do Património, tendo obtido a concordância da Fun-
dação Oriente;

Considerando que a Fundação Oriente já obteve da
Câmara Municipal de Lisboa a aprovação dos projectos
de arquitectura para a transformação do Edifício Pedro
Álvares Cabral no Museu do Oriente e que, na sequência
destas aprovações, adjudicou a empreitada para a exe-
cução da primeira fase das obras;
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Considerando o fim específico do contrato a cele-
brar — construção e instalação do Museu do Oriente —,
que a entidade adquirente é uma pessoa colectiva de
utilidade pública e, ainda, que a utilização prevista para
o edifício é de reconhecido interesse público, a alienação
será efectuada por ajuste directo nos termos do n.o 3
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 107-B/2003, de 31 de
Dezembro, e da alínea c) do n.o 1 do artigo 10.o do
Despacho Normativo n.o 27-A/2001, de 31 de Maio, com
a redacção que lhe foi dada pelo Despacho Normativo
n.o 29/2002, de 26 de Abril;

Considerando finalmente que, atendendo ao valor da
alienação, cabe ao Conselho de Ministros, nos termos
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 450/83, de 26 de Dezem-
bro, e do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8
de Junho, autorizar a alienação, bem como aprovar a
minuta de escritura pública de compra e venda:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Autorizar a alienação pelo Estado Português à

Fundação Oriente da parcela desafectada do domínio

público indicada na planta que se encontra como anexo I
da presente resolução e que dela faz parte integrante,
correspondente ao bloco industrial dos edifícios dos anti-
gos Armazéns Frigoríficos do Bacalhau, actualmente
designados «Edifício Pedro Álvares Cabral», pela quan-
tia de E 7 900 000, constituindo o produto da alienação
receita ordinária da Administração do Porto de
Lisboa, S. A.

2 — Aprovar a respectiva minuta de escritura pública
de compra e venda, que se encontra como anexo II da
presente resolução e que dela faz parte integrante.

3 — Designar como representante do Estado Portu-
guês na outorga da escritura o presidente do conselho
de administração da APL — Administração do Porto
de Lisboa, S. A.

4 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Julho
de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

ANEXO I

ANEXO II

Minuta de escritura pública de compra e venda

Celebrado entre o Estado Português, neste acto repre-
sentado pelo Sr. . . ., presidente do conselho de admi-
nistração da APL — Administração do Porto de Lis-
boa, S. A., doravante designado por primeiro outor-
gante, e a Fundação Oriente, com o número de pessoa
colectiva . . ., com o capital social de . . . e matriculada
na Conservatória do Registo Comercial de . . . sob
o n.o . . ., neste acto representada pelo Sr. . . ., na
qualidade de . . ., doravante designada por segunda
outorgante.

Considerando que:

A) Os antigos Armazéns Frigoríficos do Bacalhau,
actualmente designados «Edifício Pedro Álva-
res Cabral», constituídos por duas construções
autónomas (o bloco industrial e o bloco admi-
nistrativo), sitos na doca de Alcântara-Norte,
freguesia dos Prazeres, em Lisboa, foram desa-
fectados do domínio público do Estado através
da Portaria n.o 1318/2003, de 28 de Novembro,
e, consequentemente, integrados no domínio
privado do Estado com vista à sua posterior
alienação;
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B) O primeiro outorgante é dono e legítimo pos-
suidor do prédio urbano correspondente ao
bloco industrial do edifício descrito no consi-
derando A), inscrito na matriz sob o artigo . . .
e descrito na Conservatória do Registo Predial
de Lisboa, da freguesia . . ., sob o n.o . . .;

C) A alienação da parcela foi autorizada pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 99/2004;

as partes acordam livre e reciprocamente entre si na
celebração do presente contrato, que se rege pelo dis-
posto nas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.a

Objecto

O primeiro outorgante vende à segunda outorgante
o prédio urbano correspondente ao bloco industrial do
edifício descrito no considerando A), inscrito na matriz
sob o artigo . . . e descrito na Conservatória do Registo
Predial de Lisboa, da freguesia . . ., sob o n.o . . .

Cláusula 2.a

Destino do bem

1 — A segunda outorgante assume a obrigação de
utilizar o bloco industrial do edifício descrito no con-
siderando A), objecto do presente contrato, única e
exclusivamente para a construção e instalação do Museu
do Oriente.

2 — A segunda outorgante assume ainda a obriga-
ção de, no acto de registo do prédio, junto da con-
servatória de registo predial competente, declarar que
o mesmo se destina ao determinado no n.o 1 da pre-
sente cláusula.

3 — A presente escritura de compra e venda será dada
sem efeito se for dado destino diferente ao determinado
nos números anteriores.

Cláusula 3.a

Preço

1 — O preço global da venda do prédio objecto do
presente contrato é de E 7 900 000.

2 — O preço referido no número anterior será pago
p e l a s e g u n d a o u t o r g a n t e d i r e c t a m e n t e à
APL — Administração do Porto de Lisboa, S. A., da
seguinte forma:

a) E 3 950 000, correspondente a 50% do preço
global da venda, no acto da outorga da presente
escritura pública de compra e venda, a realizar
no prazo de 60 dias;

b) E 1 185 000, correspondente a 15% do preço
global da venda, até ao final do mês de Janeiro
de 2005;

c) E 1 185 000, correspondente a 15% do preço
global da venda, até ao final do mês de Junho
de 2005;

d) E 1 580 000, correspondente ao remanescente,
até ao final do mês de Junho de 2006.

Feito em duplicado e assinado em . . ., aos . . . de
. . . de . . ., ficando um exemplar em poder de cada uma
das partes.

Pelo Primeiro Outorgante, . . . — Pela Segunda
Outorgante, . . .

Resolução do Conselho de Ministros n.o 100/2004

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Lagos deliberou, em 23 de Fevereiro de
2004, aprovar o estabelecimento de medidas preventivas,
para a área de intervenção do futuro plano de urba-
nização de Odiáxere e revogar, na área coincidente com
estas medidas, as medidas preventivas estabelecidas pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 82/2002, de
12 de Abril.

O estabelecimento de medidas preventivas na referida
área destina-se a evitar a alteração das circunstâncias
e das condições de facto existentes que possam limitar
a liberdade de planeamento ou comprometer a execução
do mencionado plano de urbanização.

Verifica-se a conformidade das medidas preventivas
com as disposições legais em vigor.

Para a totalidade da área abrangida por estas medi-
das preventivas foram estabelecidas, há menos de qua-
tro anos, numa zona, medidas preventivas para sal-
vaguarda da futura execução do plano de pormenor
de Odiáxere, cuja elaboração foi, entretanto, aban-
donada e substituída pela do plano de urbanização
acima referido e, para a restante zona, medidas pre-
ventivas para salvaguarda da futura execução do Plano
Director Municipal de Lagos, actualmente também em
elaboração.

Porém, o município de Lagos viu-se privado do res-
pectivo instrumento de planeamento territorial essen-
cial, por motivo da anulação judicial do Plano Director
Municipal, e não dispõe de qualquer outro instrumento
de gestão territorial vinculativo dos particulares que
abranja a área de intervenção do futuro plano de urba-
nização de Odiáxere, o que torna muito difícil a tarefa
de gestão equilibrada daquele território, com vista a
um correcto ordenamento do mesmo, pelo que se veri-
fica a excepcionalidade exigida na parte final do n.o 5
do artigo 112.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro.

Considerando o disposto no n.o 3 do artigo 109.o e
no n.o 5 do artigo 112.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de
22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar o estabelecimento de medidas preven-

tivas, pelo prazo de dois anos, para a área de intervenção
do futuro plano de urbanização de Odiáxere, no município
de Lagos, delimitada na planta anexa, denominada
«Área de intervenção do PU de Odiáxere», cujo texto
também se publica em anexo, ambos fazendo parte inte-
grante da presente resolução.


